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PORTARIA Nº 1006/2022 - PORT/REIT (11.01.18.56) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 01 de junho de 2022.

A , no uso da competência que lhe foiREITORA DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
subdelegada pelo Decreto não numerado de 21/01/2020, publicado no Diário Oficial da União,
seção 2, pág. 01, em 22/01/2020, considerando o que consta no Processo nº 23348.005555
/2020-74,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a composição dos servidores parceiros da Ouvidoria do IFC, designada pela
Portaria nº 1938/2020 de 21 de setembro de 2020, alterada pelas Portarias nº 610/2021 de 20
de abril de 2021, nº 1527/2021 de 20 de setembro de 2021, nº 477/2022 de 14 de março de
2022, nº 666 de 05 de abril de 2022, conforme segue:

DISPENSAR:

Ana Clara M. Menezes de Souza, Siape n° 1212587, representante titular do Campus
Blumenau.

DESIGNAR:

Eduardo Morsch, ocupante do cargo de assistente em administração, SIAPE 2408711,
representante titular do Campus Blumenau.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 02/06/2022 13:12)
SONIA REGINA DE SOUZA FERNANDES

REITOR - TITULAR
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